
• • .-.,~ PREFEITURA DE 

S e!~d~~r~ 
LIVRO DE LEIS 

LEI COMPLEMl:NTAR 308/2022 

"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das 
remunerações dos servidores públicos da 
Câmara Municipal de Piquete, nos termos 
do art. 37, X da Constituição Federal." 

RO ULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI, Prefeito do Município de Piquete, Estado de São 
Paul , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, Faz saber que a 
ca - ara Munieipal âé Piquete aprovou e eu, Prefeito âó Município, sãncf6ti6 é 
pro ulgo a seguinte Lei: 

Arti o 1° - Fica concedida revisão geral anual de vencimentos dos Servidores 
ativ s da Câmara Municipal de Vereadores de Piquete/SP, no percentual de 
10,0 % (dez, vírgula zero seis por cento), à partir do mês de janeiro de 2022, nos 
ter os do art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

Par grafo Único - Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos proventos de 
apo entadoria e pensões pagas pelo Poder Legislativo. 

Arti o 2° .... O percentual referido no artigo anterior corresponde ao índice 
-IBGE apurado de acordo com o acumulado no período de janeiro à 

dez mbro de 2021 . 

Arti , o 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
con a de dotações orçamentárias próprias, constantes no orçamento vigente. 

Arli o 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efei os à 1 ° de janeiro de 2022. 

E, 16 de fevereiro de 2022 

RO LO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 
Prefeito Mu · ipal 

ÁLVARO ANT 

Secretário de Governo 

Pu licado no paço municipal e registrado no Livro da Secretaria de Governo aos 16 

(de esseis) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
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ANEXO i 

TABELA DE VENCIMENTOS - FEVEREIR0/2022 

(fl ~visão Geral Anual de 10,06% IPCA acum. Oez/2021} 
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REF. fENS!ONISTAS l.878.35 
REF. i'IATIVOS 5.989_80 
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